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PROCESSO N.º 70022574420

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAU

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a retirada do mundo jurídico da Lei Municipal nº 4.193, de 09 de julho de 2007 (fl. 04), que determina a inserção obrigatória do nome do autor e o número do projeto nas leis, decretos e resoluções promulgadas pelo Poder Executivo e Legislativo, quando de iniciativa de Vereador.

A liminar foi deferida, fls. 31-5.

A Câmara Municipal de Marau manifestotu-se, fls. 47-52 e juntou documentos, fls. 53-67. 

O Prefeito Municipal de São Francisco de Assis prestou informações, fls. 70-1.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado manifestou-se, fls. 74. 

Vieram os autos.

É o relatório.

2. À míngua de questão nova a ser tratada, o Ministério Público limita-se a reproduzir os argumentos já expedidos na inicial.

O ato normativo ao garantir que nas Leis, Decretos Legislativos e Resoluções sancionadas ou promulgadas pelos Poderes Executivo e Legislativo deverão constar, obrigatoriamente, o 

nome do autor e o número do projeto, quando de iniciativa de vereador, desrespeitou o princípio da impessoalidade.

Com o disposto no art. 19, caput e § 1º, da Constituição Estadual, o que o legislador constituinte quis, em suma e diretamente, foi evitar que o administrador público – incluídos os vereadores - se aproveitasse da posição que ocupa para fazer propaganda política. Tanto quanto o Prefeito Municipal, também os edis não podem valer-se de sua função para promoção pessoal.

A inovação normativa do Poder Legislativo não é decorrência da vontade de um vereador tão-somente, mas do órgão, o qual, em última análise, representa todos os cidadãos da Comuna. Daí ser incabível a identificação de determinada lei com o autor do projeto respectivo.

Como já salientado na inicial:

[...] o fato de, no âmbito nacional, algumas leis terem passado ao conhecimento público pelo nome do parlamentar que apresentara o projeto respectivo (Lei Camata e Lei Fleury, por exemplo) decorre de circunstância alheia ao trabalho legislativo, vez que conseqüência do tratamento dado à matéria nos meios de comunicação de massa, para facilitar a divulgação do assunto. Já a publicidade oficial dos atos normativos não tem a significação suscitada pela Câmara de Vereadores, pois objetiva o conhecimento, pela comunidade, do conteúdo da lei, e não do responsável pela iniciativa. A prestação de contas dos edis à comunidade dá-se pela participação ativa nas sessões do Poder Legislativo, bem como no enfrentamento dos problemas locais. 

Aliás, quanto ao princípio da impessoalidade, importante lembrar a lição de José Afonso da Silva (Curso de Direito Constitucional Positivo. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 647):

Esse princípio acaba completando a idéia já analisada de que o administrador é um executor do ato, que serve de veículo de manifestação de vontade estatal e, portanto, as realizações administrativo-governamentais não são do agente político, mas da entidade pública em nome da qual atuou. [grifo no original]

Por fim, como lembra Alexandre de Moraes (Direito Constitucional Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002, p. 100), o princípio da impessoalidade, igualmente aos demais preceitos do artigo 37 da Constituição Federal, “direciona-se a todos os poderes de Estado”. 

3. Ante o exposto, o Ministério Público requer seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade

Porto Alegre, 11 de março de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/FLW
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